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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


INDICAÇÃO N0 089/2018
Súmula: “Escolinha de Futebol - Lagoinha”

O vereador que a presente subscreve, solicita que depois de ouvido o plenário seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, dando ciência desta indicação, conforme segue:
Indica ao Executivo Municipal que por meio da Secretaria competente analise a possibilidade de criação de “escolinha de futebol” para crianças na comunidade de Lagoinha.
JUSTIFICATIVA


Alguns moradores apontaram ao vereador a carência e necessidade de incentivo as crianças que residem na comunidade de Lagoinha, em especial a região dos loteamentos da ‘Raia’ e ‘Deville’. Afirma que o ginásio de esportes mais próximo está longe da comunidade e que o deslocamento das crianças poderia ser perigoso, em virtude do alto movimentos de veículos e ausência de acostamento na PR 281.
 
Porém, sugeriram para que fosse averiguado a possibilidade de haver parceria com proprietário, o qual recentemente inaugurou uma quadra de esporte coberta e que durante o dia tem baixo uso. O local é de fácil acesso as crianças da referida comunidade e poderia ser usado para escolinha de futebol ou até mesmo outras atividades esportivas.

Sendo assim, atendendo ao pedido dos moradores locais, pedimos para que o setor competente estude a viabilidade e possibilidade de usos do referido espaço para recreação e atividades esportivas com crianças da comunidade de Lagoinha e arredor.

Sala de Sessões, 24 de julho de 2018.
RODRIGO PEREIRA DE LIMA
VEREADOR
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